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UM PASSEIO 
DIFERENTE 

O xamA ou pajé é sempre convoca­
do para dominar as for<;as sobrenatu­
rais, curar os enfermos e afastar os 
maus espíritos. Todos os grupos tri­
bais brasileiros tém seus pajés, que 
em algumas culturas atuam também 
como feiticeiros, mas que no Xingu, 
pelo contrário, representam urna for­
ma de defesa que as comunidades 
tém contra os feiticeiros. Os pecu­
liares poderes desses homens sao 
descritos nesta edl9áo, em trabalho 
do antropólogo Roque de Barros La­
raia . A maneira élos índios classi fi­
carem aves e plantas, sistemática 
que muito difere da técnica de Li­
neu, é outro tema abordado no pre­
sente número pelo antropólogo Júlio 
Cezar Melatti . Vocé pode ler, ainda: 
"Grupos locais e sibs entre os Indios 
do Rio Negro", do professor Eduardo 
Galvao e noticias e comentários sobre 
a legisla9áo ind ígena no período im­
perial, de Expedito Arnaud . Urna bi­
bliografía de Von Den Steinen, de Ve­
ríssimo de Mello dará ao leitor um 
melhor conhecimento sobre os mes­
tres da etríologia brasileira. Além 
desses assuntos, o presente número 
de INFORMATIVO FUNAI inclui -"Fu­
ma9a a Vista'', Noticias, o ensino bi­
lingü~. viagem aos confins da Ama­
zonia e outras reportagens, cuja lei­
tura representa um agradável passeio 
pelo primitivo múndo dos indios bra­
sileiros. 

CAPA 

O Cacique Takuman, dos Ka­
mayurá, que também é pajé, 
conseguiu muito prestígio co­
mo campeao de Huka-Huka, no 
Xingu . (Foto de Pepe) 
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EXPEDITO ARNAUD 
(Museu Emílio Goeldi) · 

A té meados do século XVIII, os atos do governo portugués, em regra, de­
terminavam o exterminio ou a escravizac;ao dos silvícolas nos servic;os 
dos colonos e em obras públicas; ou propiciavam seu confinamento nas 

reduc;oes e fazendas missionárias. Na fase pombalina (1750-77), tenta-se so­
lucionar o problema indígena através da assimilac;ao, a fim de promover o 
aumento da fraca populac;ao colonial . Com tal propósito foi decretada a li­
berdade dos indios e abolido o poder temporal dos religiosos; transforma­
das as aldeias missionárias em povoac;oes e vila3; e incentivados os casa­
mentos entre indios e brancos. Após o afastamento do Marqués de Pombal 
do governo, verifica-se um relativo retorno a antiga situac;ao e, nos primei­
ros anos do século XIX, foram ordenadas guerras de extermínio e escrav1za­
~6es temporárias contra tribos hostis . 

Após a proclamagao da independencia, o problema indígena é debati­
do na Assembléia Constituinte de 1823, em torno dos "Apontamentos para a 
Civilizac;ao dos Indios Bravos do lmpério do Brasil ", escritos por José Boni­
fácio . Inicialmente, reconhece ele serem grandes as dificuldades para a 
execuc;ao de um programa de tal monta:. primeiro, devido a natureza e o es­
tado em que os índios se achavam; e segundo, em virtude da maneira. como 
os portugueses e brasileiros os vinham tratando, ainda . quando desejavam 
"domesticá-los e faze-los felizes" . Quanto ao primeiro aspecto, mostra que 
as dificuldades eram provocadas por serem os índios "povos vagabundos 
dados a continuas guerras e roubos, sem freio algum religioso e civil", sen-
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do-lhes insuportáveis as leis e costume& normais; porque entregues natural­
mente a pregui9a, fugiam dos trabalhos de lavoura e temiam largar a vida 
de ca9adores para nao terem falta de alimentos destinados "a gula desre­
grada"; e porque sabiam que, entrando para a lgreja, seriam for9ados a dei­
xar as continuas bebedeiras, "poligamia e divórcios voluntários" . Em rela-
9ao ao segundo, aponta como dificuldades os continuos e arraigados cati­
veiros aplicados aos indios; o desprezo com que geralmente eram eles tra­
tados; o roubo contínuo das suas melhores terras; os servi9os a que eram 
su jeitos mediante pagamento de peque no ou nen hum jornal; a má alimenta-
9ao e o ludibrio que sofriam nos contratos de compra e venda; a separa-
9ao por anos e anos de suas familias para atuar nos servi9os do Estado e 
de particulares; e o enxerto de todos "os nossos vícios e moléstias sem lhes 
serem transmitidas nossas virtudes e talentos". 

Subseqüentemente, José Bonifácio sugere os meios que deveriam ser 
aplicados para civilizar os indios, baseados nos seguintes principios : 

1 - Justiga, nao esbulhando os índios, pela torga das terras que ain­
da lhes restam e de que sao legítimos senhores ... ; brandura, constancia e 
sofrimento de nossa parte que nos cumpre como usurpadores e cristaos; abrir 
comércio com os bárbaros, ainda que seja com perda de nossa parte, rece­
bendo em troca os géneros de seus matos e pequenas indústrias; procur~r 
com dádivas e admoesta96es fazer pazes com os índios inimigos e favorecer 
por todos os meios possiveis os matri mónios entre indios, brancas e mulatos, 
mas evitando-se que os índios fossem arruinados pelos maus costumes e . 
mau trato . . . 

Para coibir os tumultos e desordens dos índios, José Bonifácio reco­
menda a instalagao de pequenos presidios militares nas proximidades das 
aldeias, cujas comandantes deveriam agir de acordo com os missionários . 
Estes nao haveriam de for9ar os indios velhos a deixar logo seus erras e 
maus costumes ou obrigá-los a atividades seguidas e penosas; melhor seria 
influenciar os novos, instruindo-lhes na moral crista e língua portuguesa . Ob­
serva que, por ocasiao do estabelecimento de novas aldeias, os índios da 
mata nao deveriam ser mudados para os campos e vice-versa, e os dos mor­
ros para as planicies úmidas. Aos missionários caberiam velar para nao ser 
introduzida aguardente nas aldeias, semente permitindo sua distribuigao quan­
do necessária para enfermidades ou para aqueles que fossem aplicados em 
servigos duros e penosos; e. deverlam ser instruidos na vacinagao contra 
"bexiga", por ser o maior flagelo dos indios bravos . Quando as necessida­
des públicas necessitassem o emprego de indios, deveriam eles ser entre­
gues por turnos a quem tivesse o direito de requisigao . Em cada aldeia, su­
gere a instala~ao de um "tribunal conservador" para proteger os indios con­
tra as a96es das justi9as territoriais e capitaes·mores . E recomenda o enea· 
minhamento para o ginásio, após o estudo elementar, dos rapazes de mais 
talento, escolhendo-se dentre eles os mais capazes para "maiorais e chefes 
militares" das aldeias e povoagoes brasileiras . 
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A despeito desses extensos e bem fundamentados conselhos, ne­
nhum dispositivo a respeito dos índios constou na Constitui9áo de 1824. No 
entanto, logo em janeiro do mesmo ano, foi remetido ao Governador tio Es­
pirito Santo, um "brevíssimo regulamento interno ... para lan9ar os fundamen­
tos a grande obra da civiliza9áo dos índios nessa P?rte do lmpério", o quar, 
em dezembro, foi estendido a Minas Gerais. Urna das principais disposi-
96es do regulamento ordenava o cumprimento dos ajustes entre os indios e 
os que os empregassem em suas culturas; e a outra mandava lhes dar fer­
ramentas, sustento ~ vestuário de algodao durante o primeiro ano de aldea­
mento. No ano seguinte, através das portarias de 25 de maio, 18 de outubro 
e 8 de novembro, recomendou-se brandura na catequese dos indios de Sáo 
Pedro do Sul, modera9áo para com os "Botocudos e Purís" do Espirito ·san­
to e humanidade para com os indios da Provincia do Rio Negro. 

Em 1831, Ladislau Monteiro Baena dirigiu urna representa9áo ao "Con-
• 

selho da Provincia do Pará", sobre a necessidade de um novo régulamento 
promotor da civilizac;áo dos índios, segundo suas. expressoes, baseado na 
antíga e moderna legisla9áo exi.stente sobre o assunto. lnicialmen.te, consi­
dera que, muitas e sólidas vantagens poderiam haver ocorrido nas povoa­
c;oes indígenas, se tivesser:n observado o regime confirmado pelo alvará de 
17 de agosto de 1758 (legislac;áo pombalina) e anulado pela carta régia de 
1798 . Porém, em contraposic;áo, diz que, a agricultura da Provincia, náó se 
deveria atingir com golpe idéntico ao da lei de 1755 referente a liberdade 
dos índios . lsto porque, a substituic;áo de escravos indígenas por africanos 
"de maneira inexata, dolosa e desleixada", fez a Provincia chegar a urna 
situac;áo de franca decadencia . Todavia, como afortunadamente as matas 
ainda abrigavam numerosos "selváticos sem ge.nero algum de vínculos so­
ciais", um aumento notável da popula9áo do país se poder~a c·onseguir 
com o aproveitamento dos mesmos. 

Em seguida, expoe Baena seu projeto em dois capítulos assim intitu­
lados: "- Dos índios cristáos; 11 - Dos índios selvagens". No primeiro. 
prescreve ser necessário diminuir o grande número de vitas indígenas de 
traca populac;áo, estabelecendo-se outras maiores e mais próximas "das po­
voac;oes dos paraenses"; a designac;áo de um superintendente de indios pa­
ra fiscalizar as regencias policiais das vitas; a arrecadac;áo de dízimos para 
constituic;áo de "urna Caixa de Superintendencia de Indios" destinada ao cus­
teio de despesas administrativas e outras em benefício das povoa96es; e a 
formac;áo dessas "Caixas" através de .:a96es" dos cidadáos mais abasta­
dos, mediante pagam·ento de juros, em dinheiro ou produtos ·naturais, até a 
amortiza9áo do valor dessas a96es. Em seguida, observa que, os chefes 
das famílias indígenas, nao deveriam ser afastados das povoa96es para exe­
cutar servi9os de terceiros, salvo aqueles que nao quisessem trabalhar para. 
sustentar os seus no próprio meio; as lavouras de queimada deveriam ser 
combatidas, introduzindo-se em seu lugar "métodos de agricultura europeus"; 
os paraenses de boa conduta poderiam ser admitidos nas povoa96es indíge­
nas, a fim de serem incentivados casamentos de indios com homens bran­
cos; e os indios como senhores de seu~ haveres, poderiam por heranc;a ou 
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doac;ao atribuí-los a quem desejassem no caso de nao terem herdeiros legí­
timos e, na falta destes, seus bens passariam para a "Caixa da Superinten­
dencia". No segundo capítulo faz sentir que, "para abalar os animes dos ín­
dios selvagens e induzí-los a abandonar os matos" , deveriam ser destaca­
dos clérigos seculares e regulares; as expedi9óes nao deveriam mais ser 
acompanhadas de forc:;a militar, porém de índios Mundurukú, "por serem mais 
guerreiros que todos os outros índios"; e "os selvagens livres e voluntaria­
mente" seriam retirados de su as ter ras para as povoa9óes, onde já deve­
riam achar construí das casas e roc:;as de mandioca em ponto de colheita . 
Acontece que. pelo menos diretamente, nao foi o projeto em questao apro­
veitado por parte da Província, assim como o de José Bonifácio pelo lmpé­
rio . 

O primeiro ato imperial importante a favor dos índios, pode-se consi­
derar a lei de 27 de outubro de 1831, contendo os seguintes dispositivos: re­
voga9ao total das cartas régias de 13 de maio, 5 de novembro e 2 de de­
zembro de 1808; concessao de liberdade para todos os índios que passaram 
a ser classificados como órfaos; prestac:;ao de socorros a eles, através do 
Tesouro, até que os juízes de órfaos os colocassem onde pudessem receber 
salários ou aprender ofícios fabris; e determinac:;ao para esses juízes fiscali­
zarem os abusos contra a liberdade dos mesmos . Em virtude da extin9ao 
dos ouvidores das Camaras, que privativamente administravam os bens . indí­
genas, foi expedido o decreto de 3 de junho de 1833 passando tal compe­
tencia também aos juízes de órfaos . Um decreto de 18 do mes e ano cita­
dos, isenta de pagar dízimos e mais tributos por 20 anos, os índios que se es­
tabeJecessem a margem do rio Arinos (Mato Grosso); e manda distribuir en­
tre eles 100 cabec:;as de gado vacum, 25 cava lar, 100 foices, 100 machados 
e 100 enxadas·, anualmente. Pela lei de 12 de agosto de 1834, é atribuida 
competencia as Assembléias Legislativas Provinciais para "promover, cumu­
lativamente com a Assembléia e o Governo Geral, a organizac:;ao da estatís· 
tica da Provincia, a catequese e civilizac:;ao dos indígenas e o estabelecimen­
to de colonias" . 

Na década seguinte, surgiu o decreto n.0 246 de 24 de julho de 1845, 
regulamentando a catequese e civilizac:;ao dos índios e renovando o antigo 
sistema do diretório . De acorde com as disposi9óes do decreto, os índios 
nao p.odiam mais ser removidos das terras onde quisessem permanecer, ten­
do bom comportamento e "modo de vida industrial, principalmente de agri­
cultura", passando para suas viúvas o usufruto do terreno e cultura existen­
te; os que vagavam sem a garantia da lei, pelas terras de sesmeiros ou pos­
seiros, deviam ser reunidos em aldeias; seus contratos de trabalho deviam ser 
fiscalizados para nao serem eles logrados em seus jornais; podiam ser al.ista­
dos os que estivessem em condic;óes de prestar servi90 militar, recebendo 
instruc:;ao "compatível com o seu estado de civilizac:;ao" mas nao de modo 
obrigatório·;. e deviam ser estimulados a contrair casamento com "pessoas de 
outra rac:;a". Os diretores gerais, cuja func:;ao passou a ter caráter honorífi­
co, foram autorizados a demarcar e arrendar as terras habitadas pelos índios; 
exercer vigilancia sobre as relac;oes dos mesmos com civilizados ou quando 
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trabalhassem em servi9os públicos; fiscalizar a aplica9ao das rendas das ai­
deias; servir como procuradores de seus jurisdicionados; e ordenar deten­
goes pelo prazo de 8 dias, entregando a justiga os praticantes de faltas gra­
ves . 

A leí 601, de 18 de setembro de 1850, determina reservar, das terras 
devolutas, as que fossem necessárias para a colonizac;ao dos indígenas. O 
regulamento de 30 de janeiro de 1854, referente a essa lei, determina que as 
terras reservadas para a coloniza9ao dos indígenas e entre eles distribuidas. 
"sao destinadas a seu usufruto", nao podendo ser alienadas antes do go­
verno imperial "lhes conceder o pleno gozo delas, por assim permitir o seu 
estado de civilizac;ao. Um aviso de 21 de outubro de 1850, manda incorpo­
rar aos próprios nacionais as terras dos indios que nao mais vivessem al­
deados; mas outro aviso de 16 de janeiro de 1851, diz que essa incorpora-
9ao nao atingia as áreas onde ainda habitassem e sim "as que foram deles e 
nao estivessem ocupadas; e um terceiro aviso de 1852, já declara que os ter­
renos das aldeias indígenas, "pelo fato de passarem ao dominio nacional, 
nao sao próprios nacionais" . No entanto, a leí n.0 1 . 114 de 27 de setem­
bro de 1860, ao mesmo tempo que reserva 80 contos de réis para a cateque­
se e civiliza9ao dos indios, autorizava o Governo aforar ou vender na forma 
da lei n.0 601 de 1850, os terrenos das antigas aldeias que estivessem aban­
donadas, cedendo a parte julgada suficiente para os que aí ainda habitas­
sem. Um aviso de 1862, extinguiu aldeamentos em Sao Paulo, Pernambu­
co, Paraíba e Sergipe, devido um diretor ter informado que eram compostos 
por individuos que de índios somente tinham o no me . A lei n.0 2. 672 de 20 
de outubro de 1875, mandou alienar as terras das aldeias extintas que esti­
vessem aforadas e passar para os respectivos Municípios as que servissem 
para cria9ao de povoac;6es e logradouros públicos. Por fim, de conformida­
de com a lei n.0 3 . 348 de 20 de outubro de 1887, os foros de terrenos das 
extintas aldeias. nao remidos nos termos do art. 1.0 da lei anterior, passa­
ram aos Municipios correndo por conta dos mesmos as despasas de medi­
c;ao, demarca9ao e avalia9ao. Foram transferidas as Províncias as terras que 
passaram para os Municípios na forma da leí anterior, ou nao foram em­
pregadas "pelo Ministério da Agricultura nos termos da lei de setembro de 
1850, assim como os terrenos das extintas aldeias de índios . 

Em suma, no período imperial procurou-se resolver o problema indí­
gena nacional também em terras de assimilagao, assim como nos tempos do 
Marques de Pombal . Quanto as terras pelos indios ocupadas, as sucessivas 
leis expedidas após 1850 podem ser consideradas contraditórias: de um la­
do, mandaram reservar as áreas necessárias para sua coloniza9ao, garantin­
do-lhes a posse e o usufruto ; mas, de outro lado, determinavam a extinc;ao 
dos antigos aldeamentos e a venda, aforamento ou incorpora9ao dos respec­
tivos terrenos como próprios da Uniao, Províncias e Municipios . 
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